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PORTARIA Nº 095 – REITOR/2006 
 

  

““DDIISSPPEENNSSAA  EE  NNOOMMEEIIAA  MMEEMMBBRROO  DDOO  CCOOMMIITTÊÊ  DDEE  ÉÉTTIICCAA  EEMM  
PPEESSQQUUIISSAA  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  

  

 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia e de conformidade com a Lei Estadual nº 11.517, de 
13/07/1994, considerando: 

 

§ a necessidade de substituição de membros do Comitê de Ética em Pesquisa, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. DISPENSAR os Professores ALEX FABIANO CORREIA JARDIM , MASP 1046285-

1 e JOSÉ MÁRCIO GIRARDI DE MENDONÇA, MASP 0375236-7, como Membros 
do Comitê de Ética em Pesquisa. 

 
Art. 2º. NOMEAR os Professores JOÃO BATISTA DE ALMEIDA COSTA, MASP 108414-3 

e LEONARDO FERREIRA MACHADO, MASP 1110893-3, como Membros do 
Comitê de Ética em Pesquisa. 

 
Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da PORTARIA N° 056 – 

REITOR/2004, de 23/06/2004. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 25 de setembro de 2006. 

 

 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 

 
 


